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PORTARIA nº 050/2025, de 20 de fevereiro de 2025. 

Concede em cumprimento de sentença judicial e 
programações agendadas: Licença Prêmio aos 
servidores lotados nas secretarias municipais, do 
Município de Presidente Tancredo Neves-Bahia. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES - BA, de 

acordo com as prerrogativas que lhe confere a Lei Orgânica Municipal por meio do Art. 79, 

incisos II, V e XII, Considerando-se: 

 
a) Do direito e efeito legal. 

 
 

b) Os requerimentos dos direitos e vantagens formulados pelos servidores indicados no 

anexo único e a verificação do preenchimento dos requisitos legais previsto no artigo 

135, da Lei Municipal nº 017/90, de 21 de novembro de 1990. 

 

 
c) O sistema de saneamento do departamento de Recursos Humanos do município em 

constatação do direito do servidor em exercício em tempo de serviço do decênio ou 

quinquênio. 

 
d) Os períodos referidos constantes no anexo único. 

 

 
e) A necessidade de oficializar os atos admirativos. 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Fica Concedida Licença Prêmio nos termos da Lei 17/90, aos servidores municipais 

lotados nas secretarias municipais do município de Presidente Tancredo Neves/Ba descrito no 

anexo único deste instrumento. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 

 
Presidente Tancredo Neves, 20 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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